PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1170, DE 2023
De autoria da Deputada Clarice Ganem, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre a destinação e o reaproveitamento de material fresado (raspa de asfalto) extraído de ações de recapeamento, pavimentação ou correção asfáltica de rodovias no âmbito do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 75ª a 79ª Sessões Ordinárias (de 07 a 11/08/2023), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, a propositura foi distribuída a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a fim de ser apreciada com maior profundidade técnica quanto ao seu mérito ambiental e rigor jurídico sob a ótica de sua constitucionalidade, em conformidade com as atribuições dispostas no artigo 31, § 11, do Regimento Interno desta Casa.
Ao proceder a uma análise técnica e constitucional minuciosa da matéria, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal, além de possuir um mérito ambiental de alta relevância balizado nos preceitos da economia circular.
Sob o prisma material e técnico-ambiental, a matéria encontra irrefutável amparo na Constituição Federal. O artigo 225 da Carta Magna consagra que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público o dever de defendê-lo e preservá-lo. No plano infraconstitucional e técnico, o material fresado (obtido pela escarificação do pavimento danificado) é classificado como resíduo da construção civil não perigoso, inerte e de Classe II-B, consoante as diretrizes técnicas da Norma ABNT NBR 10004:2004, bem como enquadrado na Classe A da Resolução CONAMA nº 307/2002, que atesta sua natureza altamente reutilizável e reciclável.
A obrigatoriedade de sua reutilização em novas bases asfálticas, destinação a vias municipais não pavimentadas ou comercialização regulamentada assegura que componentes ricos em seu escopo de origem — como agregados minerais (areia e brita) e o Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP) — não sejam descartados de forma poluidora no meio ambiente. Trata-se da efetivação direta do preceito do artigo 191 da Constituição do Estado de São Paulo, que impõe ao Estado o provimento da defesa, conservação e recuperação do meio ambiente natural e artificial, harmonizando as atividades infraestruturais com o desenvolvimento sustentável.
Sob a ótica formal e de competência legislativa, a iniciativa parlamentar afigura-se inquestionavelmente legítima, não padecendo de vícios de inconstitucionalidade. O projeto se embasa solidamente no artigo 24, inciso VI, da Constituição Federal, que outorga competência concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislar sobre a conservação da natureza, defesa do solo, proteção do meio ambiente e controle da poluição.
Ademais, no âmbito estadual, a proposição arrima-se no artigo 19, "caput", combinado com o artigo 24, "caput", da Constituição do Estado de São Paulo, que conferem competência genérica aos membros da Assembleia Legislativa para a deflagração do processo legislativo. É fundamental assentar que a fixação de diretrizes ambientais para o manejo sustentável de resíduos de obras públicas não usurpa o rol de matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (artigo 24, § 2º, e artigo 47 da Carta Paulista). A lei não determina a criação de órgãos, não altera o regime jurídico de servidores e não impõe atos concretos de gestão que invadam o núcleo duro da administração; ela atua, sim, estabelecendo uma política pública geral e impessoal de logística reversa e sustentabilidade aplicável às rodovias do Estado, prestigiando a eficiência econômica e o zelo pelo patrimônio socioambiental comum.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1170, de 2023.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
